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FATO RELEVANTE  

 

BANCO OURINVEST S.A., com sede na Cidade São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.728, 1º, ao 4º, 

7º e 11º andares, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 78.632.767/0001-20 (“Administrador”) do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - OURINVEST RENDA ESTRUTURADA, fundo de investimento  

imobiliário,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  28.516.650/0001-03 (“Fundo”), em  cumprimento  ao disposto no 

art. 41 da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”), 

vem comunicar aos cotistas e ao mercado em geral o quanto segue. 

 
Em 21 de maio de 2021, foi formalizado o Ato do Administrador, por meio do qual o Administrador aprovou 

a realização da 3ª emissão de cotas do Fundo, em série única (“3ª Emissão”), bem como a realização da 

oferta pública de distribuição de cotas da 3ª Emissão, cuja oferta será realizada no Brasil, sob 

coordenação e distribuição de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, a 

ser realizada sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 400, de 

29 de dezembro de 2003, conforme alterada e da Instrução CVM nº 472 e demais leis e regulamentações 

aplicáveis, bem como seus principais termos (“Oferta”). 

 

Ademais, informamos que será realizado, oportunamente, o protocolo do pedido de registro da Oferta na 

CVM. O Fundo manterá os seus Cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, 

nos termos da regulamentação aplicável.  

 

O PRESENTE FATO RELEVANTE DESTINA-SE APENAS A DIVULGAR A APROVAÇÃO DA OFERTA, 

NOS TERMOS DO ATO DO ADMINISTRADOR. OS TERMOS DA OFERTA DESCRITOS NO ATO DO 

ADMINISTRADOR ESTÃO SUJEITOS À COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO, AS QUAIS, CASO 

OCORRAM, SERÃO INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS DA OFERTA QUE SERÃO COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO 

COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. 

ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER 

DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES 

LEIAM O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO 

FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS 

COTAS. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2021.  
 
 

BANCO OURINVEST S.A. 


